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No dia 9 de outubro de 2014, 
os representantes da Comis-
são Luso-Brasileira para Sal-
vaguarda e Divulgação do Pa-
trimónio Documental 
(COLUSO) e do Fórum de Ar-
quivos de Língua Portuguesa, 
visitaram o Arquivo Distrital 
de Évora, tendo sido organi-
zada uma visita guiada às 
nossas instalações e uma 
mostra com documentos exis-
tentes neste arquivo referen-
tes ao Brasil. Para perpetuar a 
memória desta visita foi ela-
borado o presente catálogo 
da mostra documental. 

O Arquivo Distrital de Évora 
preserva documentação refe-
rente a Portugal mas não só. 
Nos nossos registos encontra-
mos com alguma facilidade 
referências a outros países. 
Muitos foram os que, do nos-
so distrito, se dirigiram para 
Angola, Moçambique, Macau 
ou Brasil ao longo dos sécu-
los. Alguns regressaram e 
trouxeram novas influências, 
fazendo-se acompanhar pelas 
famílias que por lá constituí-
ram. A circulação de pessoas, 
de mercadorias e de ideias 
fazia-se nos dois sentidos, 
sendo Évora um importante 
centro para onde se direcio-
navam as famílias na hora de 
enviar os seus filhos para a 
universidade ou para os con-
ventos. 

Os acontecimentos políticos e 
militares do império ultrama-
rino tiveram também efeito 
ao nível local, havendo casos 
em que os nossos concelhos 
tiveram de prestar solidarie-
dade aos Portugueses de 
Além-mar. 

A realidade da escravatura, 
tão marcante durante sécu-
los, deixou testemunhos nos 
documentos deste arquivo, 
sendo vários os casos em que 
os donos dos escravos se fazi-
am por eles acompanhar 
quando vinham para a Metró-
pole. 

A seleção de documentos, 
realizada para receber os re-
presentantes da COLUSO e do 
Fórum de Arquivos de Língua 
Portuguesa, dos quais são 
membros alguns dos mais 
prestigiados e ricos arquivos 
da lusofonia, incidiu apenas 
numa pequena amostra do 
património comum que o Ar-
quivo Distrital de Évora tem à 
sua guarda. 

A dimensão regional do nosso 
arquivo não é uma limitação, 
uma vez que no Arquivo Dis-
trital residem memórias de 
todos os continentes. Razão 
pela qual assumimos a nossa 
visão como “Arquivos de Évo-
ra, para o Mundo”.  

Aqui se encontram documen-
tos envolvendo outros povos 
e territórios com os quais 
contactámos ao longo do 
tempo, permitindo estudar 
hoje a construção das identi-
dades nacionais e as relações 
entre os nossos países. 

Convidamos-vos, portanto, a 

apreciarem os nossos docu-

mentos!   

  

 

 

Jorge Janeiro  
Diretor do Arquivo  
Distrital de Évora 
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NTRODUÇÃO             I 



 

 

O presente catálogo é consti-
tuído por documentos inseri-
dos em alguns dos fundos do-
cumentais existentes no Ar-
quivo Distrital de Évora onde 
é mais frequente encontra-
rem-se registos sobre pessoas 
ou assuntos envolvendo paí-
ses ou territórios da lusofonia 
para além de Portugal. Não 
significa que não possam ser 
encontrados elementos nou-
tros fundos. Eles existem e 
terão todo o interesse para os 
investigadores produzirem os 
seus estudos. Todavia, a nos-
sa experiência leva-nos a pri-
vilegiar, neste momento, os 
seguintes fundos: 

1 - Registos Paroquiais; 

2 - Governo Civil 

(Passaportes); 

3 - Coleção de Testamentos; 

4 - Câmara Eclesiástica de 

Évora (Habilitações “de gene-

re” para padres e freiras;  

Processos Matrimoniais; Tes-

tamentos);  

5 - Município de Évora. 

Na mostra documental so-
mente não se utilizaram os 
passaportes por ser docu-
mentação mais recente e ain-
da por tratar arquivisticamen-
te. De resto, recorreu-se aos 
registos paroquiais, aos testa-
mentos, às habilitações “de 
genere”, aos processos matri-
moniais e ao fundo do Muni-
cípio de Évora para mostrar 
aos nossos ilustres visitantes 
uma pequena parte da rique-
za patrimonial referente à 
lusofonia existente no distri-
to. 

Assim, para o investigador no 
encalço de registos como os 
que abaixo se mostram, dei-
xamos uma caracterização 
sumária de cada fundo ou 
secção para que se compre-
enda o contexto de produção 
documental, facilitando, des-
te modo, futuras investiga-
ções. 

Agradecidos pela visita da 
COLUSO e do Fórum de Ar-
quivos de Língua Portuguesa, 
convidamos-vos também a 
terem a oportunidade de ace-
derem aos nossos documen-
tos através do presente catá-
logo e, caso venham a Évora, 
a visitarem-nos!  

 

 

 

Página 6 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

  

                               

    

ESTAMENTOS             T 



 

 

Os testamentos são escrituras 

valiosíssimas para a história 

das mentalidades, dos com-

portamentos, da história eco-

nómica e social e da história 

das famílias. 

As pessoas sentiram desde 

sempre a necessidade e a 

preocupação de instituciona-

lizar a sua última vontade.  

Nos tempos mais longínquos 

a preocupação de fazer testa-

mento tinha um carácter de 

cariz religioso, em que se co-

locava em primeiro plano a 

salvação da alma. Sobretudo 

a partir do séc. XVIII, o papel 

dos testamentos orientou-se 

para a organização da vida 

económica e social da família 

após a morte de um dos 

membros. 

Em Portugal, foi com as Orde-

nações Afonsinas que se esta-

beleceram as diferentes for-

mas de fazer testamentos 

(público, cerrado, aberto e 

nuncupativo) e quais as sole-

nidades a cumprir na elabora-

ção dos mesmos. 

Os testamentos pertencentes 

ao fundo da Coleção de Tes-

tamentos do Arquivo Distrital 

de Évora são, quase na sua 

totalidade, autos de aprova-

ção de testamentos ou de 

abertura de testamentos cer-

rados, redigidos por tabeliães 

de notas da cidade de Évora e 

de Vila Viçosa ou pelos pró-

prios testadores.  

A aprovação e abertura dos 

testamentos era efetuada 

perante o representante judi-

cial vigente na época (Juiz de 

Fora do Geral, Juiz Ordinário 

ou Juiz dos Resíduos e dos 

Órfãos), perante o tabelião de 

notas e perante as testemu-

nhas. 

Os juízes possuíam, entre ou-

tras, a competência de apro-

var, abrir e registar os testa-

mentos, receber as escusas 

dos testamenteiros e tomar 

conta dos legados pios. 

Abaixo apresentam-se alguns 

exemplares de testamentos 

envolvendo padres naturais 

do Brasil. 
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Testamento do Padre Agostinho Caldeira Pimentel 

PT/ADEVR/COLTEST 

- António da Silva Pimentel 

- D. Joana de Araújo 

 - António da Silva Pimentel, serviu nas 

armadas, em 1700 esteve na Índia e 

mais tarde foi para o Brasil. Foi governa-

dor de São Paulo. 

- Frei João Pimentel, religioso da Santís-

sima Trindade. 

- Segismundo 

- Inácia 

- Felisberto 

 

- Pedro Garcia Pimentel 

- Coronel António da Silva Pimentel, sertanista baiano, alcaide de Igaraçu. 

- D. Joana Pimentel 

Padre Agostinho Caldeira Pimentel 

Natural da Bahia 

FILHO DE: 

IRMÃO DE: 

PAI  DE: 

- Foi Cónego prebendado na Santa Sé da cidade de Évora, fez testamento a 13 de setembro de 1690 e 
faleceu na mesma cidade a 15 de setembro de 1695. 

- Deixou no Brasil, vivos aquando da sua morte, a mãe e seus irmãos. 

- Foi preso pela Inquisição, por heresia e apostasia, em 12/10/1677. 

NOTAS: 



 

 

 

Página 10 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2  



 

 

    

Página 11 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

Página 12 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 13| fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

Página 14 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 15 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

Página 16 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 17 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2  



 

 

 

 

Página 18 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

Página 19 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

Página 20 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

Página 21 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

Página 22 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

Página 23 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2  



 

 

 

 

Página 24 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2  



 

 

 

Página 25 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 26 | fevereiro 2015 | Boletim  do Arquivo Distrital de Évora Nº 2 - Suplemento Nº 2 

Agostinho Caldeira Pimentel Prebendado na Santa Sé desta Cidade de Évora fez testamen-

teiros seu filho António da Silva Pimentel e o Doutor Balthezar Afonço Banha Reitor do Colé-

gio da Madre de Deus. 

Cota: Arquivo Distrital de Évora. Fundo: Coleção de Testamentos. cx. 15; nº 56; 1698.  
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Testamento do Padre José Ribeiro de Mendonça 

PT/ADEVR/COLTEST 

- João Fernandes Ribeiro 

- Margarida Palma de Mendonça 

- Fez testamento a 7 de Julho de 1735. No mesmo demonstra o intento de 
vir para Portugal e também de pagar o transporte das irmãs que eram 
religiosas para o mesmo país. 

- Faleceu na cidade de Évora no ano de 1740. 

- O testamento foi lavrado no Brasil e aberto em Évora a 21 de outubro de 
1740. 

Padre José Ribeiro de Mendonça  

 

Natural da freguesia de São Pedro da Bahia 

FILHO DE: 

NOTAS: 
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Testamento com que faleceu o Padre José Ribeiro de Mendonça. Aberto em 21 de outubro de 1740. 

Cota: Arquivo Distrital de Évora. Fundo: Coleção de Testamentos. cx. 27; nº. 84; 1740.         



 

  

                               

    

ABILITAÇÕES 

“DE GENERE”             

H 



 

 

Os processos são constituídos 
por petições dos habilitandos 
para se ordenarem de prima 
tonsura, de ordens menores 
(4º graus) e de ordens sacras 
(ordens de epístola, ordens 
de evangelho e ordens de 
missa). De uma maneira ge-
ral, os processos possuem a 
mesma tipologia documental. 
Contêm mandados, comis-
sões e secretas do Provisor, 
Vigário Geral e Juiz das justifi-
cações “de genere” vigente 
na época (podia dar-se o caso 
de uma pessoa ocupar vários 
cargos ao mesmo tempo) pa-
ra os párocos ou os vigários 
(da vara das paróquias de on-
de eram naturais os impe-
trantes e os seus familiares) 
procederem junto dos paro-
quianos à inquirição sobre a 
pureza de sangue e à inquiri-
ção de vida e costumes dos 
mesmos (inquirições “de ge-
nere” e inquirições de vita et 
moribus).  

Consta, também, o parecer 
dos párocos sobre os habili-
tandos, o rol das testemu-
nhas e as inquirições feitas às 
mesmas. Na maior parte das 
vezes e sempre que surgiam 
dúvidas sobre as naturalida-
des ou sobre o bom nome e 
pureza de sangue dos ascen-
dentes dos habilitandos eram 
requeridas certidões de batis-
mo dos habilitandos, das de 
seus pais, dos avós paternos e 
maternos, bem como certi-
dões de casamento. Constam 
também dos processos algu-
mas árvores genealógicas.  

Caso os habilitandos fossem 
filhos ou netos de Familiares 
do Santo Ofício, ou caso tives-
sem irmãos ou familiares ha-

bilitados, constavam dos pro-
cessos os respetivos autos de 
justificações da filiação, fra-
ternidade ou afinidade, fican-
do dispensados de apresentar 
inquirições “de gene-
re” (alguns processos contêm 
os originais das Cartas de Fa-
miliar do Santo Ofício, em 
pergaminho).  

Os processos contêm, ainda, 
petições dos habilitandos 
(para correr folha pelos escri-
vães do judicial das comarcas 
e pelos escrivães do juízo 
eclesiástico, a fim de lhes se-
rem encontradas culpas) e 
despachos dos tabeliães. No 
decorrer dos processos eram 
produzidos Acórdãos da Rela-
ção Eclesiástica de Évora, de-
ferindo ou indeferindo o se-
guimento dos mesmos.  

Sempre que os habilitandos 
queriam subir de hierarquia 
tinham de ser sujeitos a no-
vas inquirições de vida e cos-
tumes, constando dos proces-
sos os despachos a deliberar 
se os candidatos possuíam 
(ou não) os requisitos neces-
sários para poder auferir as 
ordens que pediam e em co-
mo eram examinados e apro-
vados ou reprovados para as 
ditas ordens. 

Nas diligências para auferir 
ordens de epístola consta o 
processo de património que 
contém, entre outros docu-
mentos, escrituras dos dotes 
de património para ordens 
sacras, testamentos ou trasla-
dos de testamentos, senten-
ças de folha de partilhas, es-
crituras de compra e venda 
de propriedades, autos de 
posse do património dotado, 

editais do património que 
eram afixados nas igrejas pa-
ra que o povo pudesse con-
testar o mesmo, a comissão 
do Provisor e Vigário Geral do 
Arcebispado para se proceder 
à visita e avaliação do patri-
mónio, os autos de vistoria e 
avaliação de património efe-
tuados pelos avaliadores do 
concelho e o termo de aceita-
ção do dito. Também cons-
tam provisões e cartas de co-
lação, a favor dos habilitan-
dos, de benefícios ou cargos, 
para com eles perfazerem o 
seu património. Também se 
encontram processos de sub-
rogação do dito património. 

Quando os habilitandos re-
queriam ordens sacras tam-
bém impetravam Breves 
Apostólicos de extra têmpora 
ou de suplemento de idade 
(suprimento de idade) cons-
tando, na maior parte das ve-
zes, os originais. Os Breves 
também eram sujeitos a ava-
liação e aceitação por parte 
do Cabido. 

Finalmente, integram estes 
processos as cartas requisitó-
rias, com as respetivas inqui-
rições ou sentenças de inqui-
rição “de genere”. Estas eram 
emanadas pelo reverendo 
provisor das justificações “de 
genere” e dirigidas a outros 
arcebispados ou bispados (ou 
vice versa) para se proceder à 
inquirição “de genere” dos 
habilitandos no caso de os 
mesmos ou os familiares não 
serem naturais do arcebispa-
do de Évora mas residentes 
(ou compatriotas, como lhes 
chamavam). Se os habilitan-
dos não eram naturais do Ar-
cebispado de Évora pediam 
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para serem compatriotas do 
mesmo. Nesse caso, eram 
feitas inquirições nas localida-
des onde residiam para pro-
var que moravam no arcebis-
pado o tempo suficiente para 
serem julgados compatrio-
tas . 

Através das requisitórias para 
habilitação “de genere” abai-
xo apresentadas é possível 
obter informação sobre pes-
soas que tiveram familiares 
no Brasil, alguns deles ocu-
pando cargos de grande rele-
vo na Administração Colonial.  
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Requisitória de Francisco de Brito Coutinho 

PT/ADEVR/FE/DIO/CEEVR/A/013/00084 

- António da Fonseca de Brito  

Provedor da Comarca da Guarda e 

Desembargador do Porto. 

- Luzia das Póvoas 

- Francisco Mendes Marreco  

Desembargador do Estado do Brasil. 

- Águeda de Brito Coutinho 

Naturais de Alvito 

Francisco de Brito Coutinho 

Natural de Lisboa 

FILHO DE: 

NETO PATERNO DE: 

- O Rei Filipe III ordenou que se instalasse no Brasil o primeiro Tribu-
nal de Justiças das Américas, a 7 de Março de 1609, integrando dez 
desembargadores.  

- O regimento do mesmo previa que um deles fosse Procurador dos 
Feitos da Coroa, do Fisco e Promotor de Justiça.  

- O cargo foi exercido pelo Desembargador Afonso Garcia Tinoco e 
depois por Francisco Mendes Marreco, avô do habilitando. 

NOTAS: 
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Apresentação de uma carta requisitória precatória do muito Reverendo Senhor Juiz das 

justificações “de genere” da cidade e Arcebispado de Lisboa apresentada ao Senhor Provi-

sor desta cidade e Arcebispado de Évora. 

Cota: Arquivo Distrital de Évora. Câmara Eclesiástica de Évora. Requisitórias; mç. 3; nº 84; 1662.  
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Requisitória de Agostinho Soares da Silva 

PT/ADEVR/FE/DIO/CEEVR/A/013/00187 

- João Soares de Aguirre  

Escrivão da Casa da Índia e Alfândega, foi nomeado para a Capitania de uma Companhia de 

Infantaria que vagou num Presídio do Brasil. Cavaleiro do Hábito de Cristo.  

- Luísa Tavares da Silva 

 

- Francisco Tavares da Silva 
 
 Natural da Guarda. 
 

- Maria Pinto 

Natural de Vila Viçosa.  

- Miguel de Leão Soares  
 
Escrivão da Casa da Índia e Mina. 
Natural de Coimbra. 
 
- Isabel Árias de Aguirre 
 
Natural da Bahia, Brasil.  

Agostinho Soares da Silva  

Fidalgo da Casa Real 

Natural de Lisboa 

FILHO DE: 

AVÓS PATERNOS: AVÓS MATERNOS: 

Requisitória para se proceder a diligências "de genere" por parte da avó materna do justifi-
cante. Para ordens menores e sacras. 

NOTAS: 
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Apresentação de uma carta Requisitória do Senhor Juiz das justificações do Arcebispado de 

Lisboa apresentada ao Senhor Juiz das justificações do Arcebispado de Évora. 

Cota: Arquivo Distrital de Évora. Câmara Eclesiástica de Évora. Requisitórias; mç. 6; nº 187. 1676.    


